
Art. 2° Esta portaria entra em vigor adata de sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 agosto de 2 

HERMES PIM 
Pref 

SARA DAMIANA B 
Secretária Municip 

SILVA 

S RBANO 
d Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREF-EIVARA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.730/2022 

Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta 
por cento), aos servidores ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, abaixo relacionados, a partir de 01 de 
setembro de 2022. 

ITEM MATRÍCULA NOME 
1 454381 Renivaldo Oliveira dos Santos 	 _-- 
2 942771 Juliano Alves Vilela 
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